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DECRETO Nº 1.042/2023

Dispõe sobre a prova de conhecimento técnico e
experiência na execução de serviços de que trata o
§ 3º do art. 67 da Lei nº. 14.133/2021, denominada
“Lei de Licitações e Contratos Administrativos”.

O Prefeito Municipal de Alto Caparaó, estado de Minas Gerais,

Excelentíssimo Senhor José Jacomel Junior, no desempenho de suas atribuições

legais, especialmente as que lhe confere a Lei Orgânica Municipal – LOM –, e;

Considerando o § 3º do art. 67 da Lei nº. 14.133/2021, denominada “Lei de

Licitações e Contratos Administrativos”;

Considerando a impossibilidade de se prever todas as questões reais que possam

surgir nas demandas da Administração e, consequentemente, nas licitações

públicas;

DECRETA:

Art. 1º. Este Decreto regulamenta a prova de conhecimento técnico e

experiência na execução de serviços na Lei nº. 14.133/2021.

Art. 2º. Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, as

exigências a que se referem os incisos I e II do art. 67 da Lei nº. 14.133/2021, a

critério da Administração, poderão ser substituídas por outra prova de que o

profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na

execução de serviço de características semelhantes, hipótese em que as provas

alternativas aceitáveis deverão ser previstas nos respectivos editais de licitações

públicas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

Alto Caparaó/MG, 20 de março de 2023.

JOSÉ JACOMEL JUNIOR

Prefeito Municipal
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